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L E I N ° 4.521/2011

D E 29 D E JU N H O D E 2011

A C âm ara M unicipal de Santa R ita do Sapucaí, M G , no uso de suas atribuições

legais, aprovou e eu, PA U L O C Â N D ID O D A SIL V A , Prefeito do M unicíp io de Santa

R ita do Sapucaí/M G , sanciono e prom ulgo a seguin te L ei:

"Dispõe sobre a contratação por tempo

determinado de servidores municipais para

atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público, nos termos do

inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e

dá outrasprovidências. "

A rt. 1°. Para atender a necessidade tem porária de excepcional in teresse público ,

a A dm inistração M unicipal poderá efetuar a contratação de pessoal por tem po

determ inado, nas condições e prazos previstos nesta L ei.

A rt. 2°. C onsidera-se necessidade tem porária de excepcional in teresse público:

I - assistência a situações de calam idade pública;

11- realização de recenseam entos, cadastram entos, levantam entos e pesquisas de

natureza estatística visando à prestação de serviços públicos ou lançam ento de tributos;

III - suprim ento de necessidade de pessoal em decorrência de dispensa, acidente,

férias, licenças, aposentadoria, afastam ento , inclusive no caso de afastam ento para o

exercícío do cargo em com issão , falecim ento , exoneração ou dem issão , caso não seja

possível a substitu ição por outro serv idor do quadro , sem preju ízo do regular

funcionam ento do serviço público;

IV - preju ízo ou perturbação na prestação de serviços públicos essenciais, estes

entendidos com g. os arro lados no art. la da L ei Federal n° 7 .783/89, caso não seja

possível a substitu ição por outro serv idor do quadro , sem preju ízo do regular

funcionam ento do serviço público;

V - ativ idades especiais nas áreas de saúde e prom oção social, especificam ente

quanto à realização de cam panhas de prevenção de doenças e program as de atendim ento

às crianças, jovens e idosos, de caráter transitório ;

V I - atendím ento às obrigações estabelecidas em convênios, contratos de gestão

e consórcios, de caráter transitório .

A rt. 3°. O recrutam ento do pessoal a ser contratado para atendim ento às

situações previstas nos incisos 11, V e V I, do artigo anterior, nos term os desta L ei, será

feito m ediante processo seletivo sim plificado sujeito a am pla divulgação, prescindindo de
concurso público .

Parágrafo único . Para as dem ais situações previstas no artigo anterior, dado o

caráter em ergencial das situações ali previstas, as contratações prescindirão do processo

seletivo sim plificado e/ou concurso público .
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A rt. 4 ° . O p ro ce sso se le tiv o s im p lif ic ad o se rá reg u lam en tad o p o r E d ita l,

a ten d id o s o s seg u in te s p re ssu p o s to s d e v a lid ad e :

I - am p la p u b lic id ad e , in c lu s iv e d a m o tiv a ção d a n ece ss id ad e d a s co n tra ta çõ e s ;

II - e s tab e le c im en to d e c rité r io s o b je tiv o s d e ju lg am en to e av a lia ç ão , a se rem

es tab e le c id o s n o E d ita l d e co n vo cação ;

III - in ex is tên c ia d e c rité r io s q u e d if icu ltem a re co rr ib ilid ad e d a s d ec isõ e s d a

com issão d e av a lia ç ão e ju lg am en to , p o r p a rte d o s can d id a to s , b em com o p e lo co n tro le

ex te rn o so c ia l;

IV - v in cu la ç ão à s reg ra s d o ed ita l e à c la ss if ic a ç ão fin a l d o ce rtam e .

A rt. 5 ° . A s co n tra ta çõ e s se rão fe ita s p o r tem po d e te rm in ad o , p e lo p ra zo m áx im o

d e (6 ) se is m ese s , p ro rro g áv e l p o r ig u a l p e río d o , um a .ú n ic a v ez , ex ce to p a ra a s

co n tra ta çõ e s re la tiv a s ao s in c iso s V e V I d o a rt. 2 ° , c a so s em qu e se rão o b se rv ad o s o s

p ra zo s d o s p ro g ram as a q u e e s te jam v in cu lad a s , p o d en d o o s re sp ec tiv o s co n tra to s se r

p ro rro g ad o s tan ta s v eze s q u an ta s fo rem nece ssá r ia s p a ra o a ten d im en to d a n ece ss id ad e

em qu e s tão .

P a rág ra fo ú n ico . A s p ro rro g açõ e s d ev em se r fo rm a liz ad a s em te rm o ad itiv o ao

co n tra to in ic ia l, d ev en d o e sse te rm o se r en cam in h ad o ao C h e fe d o P od e r E x ecu tiv o an te s

d o té rm in o do co n tra to o rig in a l p a ra a ss in a tu ra , so b p en a d e se tom a r im po ss ív e l a

fo rm a liz a ç ão d o te rm o ad itiv o .

A rt. 6 ° . A s co n tra ta çõ e s d ev e rão se r so lic ita d a s p e lo s S ec re tá r io s M un ic ip a is

a trav é s d e o fic io d ir ig id o ao C h e fe d o P od e r E x ecu tiv o M un ic ip a l, c o n ten d o :

I - ju s tif ic a tiv a p o rm eno riz ad a so b re a n ece ss id ad e d a co n tra ta ç ão , n o s te rm o s d o

in c iso IX do a rtig o 3 7 d a C on s titu iç ão F ed e ra l;

I I - c a ra c te r iz a ç ão d a tem po ra ried ad e d o se rv iço a se r ex ecu tad o n o s te rm o s

d e s ta le i;

I I I - p e cu lia r id ad e s re la tiv a s à s fu n çõ e s a se rem ex e rc id a s p e lo s co n tra tad o s , n a

fo rm a d e s ta le i, c om o a ca rg a h o rá r ia sem an a l, sa lá r io e lo c a l d a p re s ta ç ão d o se rv iço ;

IV - a e s tim a tiv a d e cu s to s d a co n tra ta ç ão , a o rig em e a d isp o n ib ilid ad e d o s

re cu rso s f in an ce iro s e o rç am en tá r io s n ece ssá r io s à s co n tra ta çõ e s .

P a rág ra fo ú n ico . A D iv isão d e P e sso a l d ev e rá m an te r re la tó r io p o rm eno riz ad o

d a s co n tra ta çõ e s e fe tiv ad a s p a ra co n tro le d a ap lic a ç ão d e s ta le i.

A rt. 7 ° . A s co n tra ta çõ e s som en te p o d e rão se r fe ita s com ob se rv ân c ia d a d o ta ç ão

o rç am en tá r ia e sp ec íf ic a e m ed ian te p rév ia au to riz a ç ão d o P re fe ito M un ic ip a l.

A rt. 8 ° . É p ro ib id a a co n tra ta ç ão , n o s te rm o s d e s ta le i, d e se rv id o re s d a

A dm in is tra ç ão d ire ta o u in d ire ta d a U n ião , d o s E s tad o s , d o D is tr ito F ed e ra l e d o s

M un ic íp io s , b em com o d e em p reg ad o s o u se rv id o re s d e su a s su b s id iá r ia s e co n tro lad a s .

~ 1 ° . E x ce tu a -se d o d isp o s to n o caput d e s te a r tig o , co n d ic io n ad o à fo rm a l

com p ro v ação d a com pa tib ilid ad e d e h o rá r io s , a co n tra ta ç ão d e q u e se a ten d em ao

p e rm iss iv o d o a rt. 3 7 , X V I d a C on s titu iç ão F ed e ra l d e 1 9 88 .
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S 2 ° . S em p re ju íz o d a n u lid a d e d o c o n tra to , a in f ra ç ã o d o d isp o s to n e s te a r t ig o

im p o r ta rá re sp o n sa b il id a d e a dm in is tra t iv a d a a u to r id a d e c o n tra ta n te e d o c o n tra ta d o ,

in c lu s iv e , s e fo r o c a so , s o lid a r ie d a d e q u a n to à d e v o lu ç ã o d o s v a lo re s p a g o s a o

c o n tra ta d o .

A r t . 9 ° . A rem u n e ra ç ã o d o p e s so a l c o n tra ta d o n o s te rm o s d e s ta L e i s e rá f ix a d a :

I - n o s c a so s d o s in c is o s I I I e IV d o a r t . 2 ° , em im p o r tâ n c ia n ã o su p e r io r a o v a lo r

d a rem u n e ra ç ã o f ix a d a p a ra o s s e rv id o re s d e in íc io d e c a r re ira d a s m e sm a s c a te g o r ia s ,

n o s p la n o s d e re tr ib u iç ã o o u n o s q u a d ro s d e c a rg o s e s a lá r io s d o ó rg ã o o u e n tid a d e

c o n tra ta n te ;

I I - n o s c a so s d o s in c is o s I , V e V I d o a r t . 2 ° , em im p o r tâ n c ia n ã o su p e r io r a o

v a lo r d a rem u n e ra ç ã o c o n s ta n te d o s p la n o s d e re tr ib u iç ã o o u n o s q u a d ro s d e c a rg o s e

s a lá r io s d o se rv iç o p ú b lic o , p a ra s e rv id o re s q u e d e s em p e n h em fu n ç ã o sem e lh a n te , o u ,

n ã o e x is t in d o a s em e lh a n ç a , à s c o n d iç õ e s d o m e rc a d o d e tra b a lh o ;

I I I - n o c a so d o in c is o I I d o a r t . 2 ° , q u a n d o se tra ta r d e c o le ta d e d a d o s , o v a lo r

d a rem u n e ra ç ã o p o d e rá s e r fo rm ad o p o r u n id a d e p ro d u z id a , d e sd e q u e o b e d e c id o a o

d isp o s to n o in c is o I I d c s te a r t ig o .

S 1 ° . P a ra o s e fe i to s d e s te a r t ig o , n ã o s e c o n s id e ram a s v a n ta g e n s d e n a tu re z a

in d iv id u a l d o s s e rv id o re s o c u p a n te s d e c a rg o s tom ad o s c om o p a ra d igm a .

S 2 ° . N o s c a so s d e p ro g ram a s e x e c u ta d o s em co o p e ra ç ã o o u c o la b o ra ç ã o c om o

g o v e rn o fe d e ra l o u e s ta d u a l , a rem u n e ra ç ã o s e rá f ix a d a s e g u n d o le i e sp e c if ic a .

A r t . 1 0 . O p e s so a l c o n tra ta d o n o s te rm o s d e s ta le i n ã o p o d e rá :

I - re c e b e r a tr ib u iç õ e s , fu n ç õ e s o u e n c a rg o s n ã o p re v is to s n o re sp e c tiv o c o n tra to ;

I I - s e r n om e a d o o u d e s ig n a d o , a in d a q u e a tí tu lo p re c á r io o u em su b s ti tu iç ã o ,

p a ra o e x e rc íc io d e c a rg o em com is s ã o o u fu n ç ã o d e c o n f ia n ç a ;

I I I - s e r n o v am en te c o n tra ta d o c om fu n d am en to n e s ta le i , a n te s d e d e c o r r id o s 1 2

(d o z e ) m e se s d o e n c e r ram en to d o c o n tra to a n te r io r .

P a rá g ra fo ú n ic o . A in o b se rv â n c ia d o d isp o s to n e s te a r t ig o im p o r ta rá em

n u lid a d e d o c o n tra to , s em p re ju íz o d a re sp o n sa b il id a d e a dm in is tra t iv a d a s a u to r id a d e s

e n v o lv id a s n a tra n sg re s s ã o .

A r t . 11. A s in f ra ç õ e s d is c ip lin a re s a tr ib u íd a s a o p e s so a l c o n tra ta d o n o s te rm o s

d e s ta L e i s e rã o a p u ra d a s m ed ia n te s in d ic â n c ia , s e g u n d o o e s ta b e le c id o n o E s ta tu to d o s

S e rv id o re s P ú b lic o s M u n ic ip a is .

A r t . 1 2 . S ã o re q u is i to s p a ra a c o n tra ta ç ã o :

I - s e r b ra s i le iro n a to o u n a tu ra l iz a d o ;

I I - te r c om p le ta d o d e z o ito a n o s d e id a d e ;

I I I - e s ta r n o g o z o d e s e u s d ire i to s p o lí t ic o s ;

IV - e s ta r q u ite c om a s o b r ig a ç õ e s m ili ta re s ;

V - n ã o e s ta r c um p r in d o o u su p o r ta n d o o s e fe i to s d e p e n a q u e im p e ç a o

e x e rc íc io d e c a rg o , em p re g o o u fu n ç ã o p ú b lic a ;

V I - g o z a r d e b o a s a ú d e f is ic a e m en ta l e n ã o s e r p o r ta d o r d e d e f ic iê n c ia

in c om p a tív e l c om o ex e rc íc io d a s a tr ib u iç õ e s fu n c io n a is ;
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V II - possu ir hab ilitação pro fissional para o exerc íc io da função , quando fo r o

. . .

caso ;

V III - a tender às cond ições especia is p rev istas em le i ou decre to para o exerc íc io

da função .

A rt. 13 . A p licam -se ao pessoal con tra tado nos term os da presen te le i, no que

couber, o s m esm os d ire ito s e deveres estabelec idos no E sta tu to dos S erv ido res P úb licos

M unic ipa is .

A rt. 14 . O con tra to firm ado de aco rdo com esta le i ex tingu ir-se-á , sem dire ito a

inden izações, observado , no que couber, o d isposto no artigo 13 desta le i:

I - pe lo térm ino do prazo con tra tua l;

II - po r in ic ia tiva do con tra tado ;

III - po r in ic ia tiva do con tra tan te ;

IV - pela ex tinção ou conclusão dos trabalhos, p rog ram as e convên ios a que

estiverem vincu lados.

~ 1o . A extinção do con tra to , nos casos dos inc isos II e IlI, será com un icada com

a an tecedência m in im a de 30 (trin ta) d ias.

~ 2
0

• A extinção do con tra to , po r in ic ia tiva do órgão ou en tidade con tra tan te ,

deco rren te de conven iência adm in istra tiva , não im portará no pagam en to ao con tra tado de

qualquer tipo de inden ização , ressa lvado sa ldo de vencim en tos, g ra tificação nata lina

p roporc ional e férias p roporc ionais , quando dev idas.

~ 3
0

• A con tra tada gestan te não !àrá jus à estab ilidade p rov isó ria ou pro rrogação

da con tra tação além do prazo estabelec ido pelo con tra to .

A rt. 15 . O reg im e ju ríd ico a que se subm eterão os agen tes con tra tados será o de

D ire ito A dm in istra tivo , constitu indo-se no exerc íc io de função púb lica tem porária .

A rt. 16 . O tem po de serv iço p restado em virtude de con tra tação nos term os desta

le i será con tado para todos os efe ito s.

A rt. 17 . O s casos om issos serão reg idos pela L ei F edera l na 8 .745 /93 .

A rt. 18 . E sta L ei en tra em vigor na data de sua pub licação .

A rt. 19 . R evogam -se as d isposições em con trário , especia lm en te as le is

m un ic ipa is na 2884 /1997 e 3 .372 /2000 .

S an ta R ita de S apucai, 29 de junho de 2011 .

W.Ao ..f J../L
. páu lo C ând ido da S ilva

P refe ito M unic ipa l
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